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CONTjtATO QUX ENTjiE SI CELEBjtAM: O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA E A
EMPjiESA GUSTAVO NICOLINO, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
ODONTOLOGICOS.

Procedimento Licitatório n' 273/2022

Pregão Eletrânico n' 073/2022
Contrato n' 087/2022

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Rua
AIÊedo Bueno, n' 1 .235, Centro, inscrito no CNPJ/MF n' 46.410.866/0001-71 neste ato representado
pela Ilustríssima Secretária de Gabinete Sra. Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 -- SSP/SP, e inscrita no CPF/MF
n' 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódia, n' 127, Jardim Zeni, neste Município
de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de
outro lado a Empresa GUSTAVO NICOLINO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF n' 26.55 1 . 165/0001-45, com sede na Rua Nove de Julho, n' 1252, Centro, CEP: 1 5400-000,
no Município de Olimpia, Estado de São Paulo, representada neste ato pelo Senhor Gustavo Nicolino,
brasileiro, Famiacêutico, portador do RG n' 47.365.724-7 e inscrito no CPF/MF n' 337.296.768-22,
residente e domiciliado na Rua Antonio Braga, n' 45, Residencial Harmonia, no Município de Olímpia,
Estado de São Paulo, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acertado:

1.-0B.FETO

1.1. -- Aquisição de Materiais Odontológicos, conforme especiHlcações descritas abaixo e no
ANEXO 1, parte integrante do Edital :

2. - DOCUMENTOS INTEGRANTES

ITEM DESCRIÇÃO UND QTO WAKCA / FABRICANTE
2 ANESTÉSICO TÓPICO GEL BENZOCAÍNA 200 MG/G 12 GR POTE 100 D.F.L.

3
ANTISSEPTICO BUCAL SEM ÁLCOOL 250 ML

CLORExiDnqA A o, 12% FRASCO 60 nqDALABOR

4
AVENTAL DESCARTÁVEL FRONTAL MANGA LONGA

TAMANHO M
PACOTE 10 MED-GAUZE

7 CÁPSULA ESFERICA PARA AMALGAMADOR(UMA
PORÇÃO) PACOTE l S.D.l.

10 COMPOSIÇÃO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO RADIOPACA UNID,4DE 20 DENSPLYHIDRO-C

14 FILME PARA RADIOGRAFIA PENAPICAL(ADULTO) CAIXA 4 AGFA

18 FORMOCRESOL IOML FRASCO 5 MAQUIRA

20 GRAU CIRURGICO 150 X 270 MM ENVELOPE 2.000 MEDSIERIL 150 X 280

24 KITREVELADOREFIXADORDERX KIT 30 KULZER

31 SODACLORADA2.5% FRASCO 5 ASFER

32 TESTE DE VITALIDADE SPRAY FRASCO 6 IODONTOSUL
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a) Pregão Eletrânico n' 073/2022;
b) Procedimento Licitatório n' 273/2022; e
c) Proposta de Preços da CONTRATADA.

2.2. -- Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a
este Contrato, definir a sua extensão e, desta fomta, reger a aquisição do objeto contratado.

3. -- CONDICOES DE EXECUCAO CONTjiATUAL: PRAZOS, CARACTERÍSTICAS E
LOCAISDEENTREGA.

3.1. -- A entrega deverá ser total no prazo máximo de 60..(sessenta) dias, contados da assinatura do
contrato, no Departamento de Assistência Odontológica, localizado na rua Albedo Bueno, n' 1 .209,
Centro, das 07:00 às 1 0:30 horas e das 12:30 às 16:00 horas, mediante prévio contato com Dra. Liliam
Paukowski de Sousa através do telefone (19) 3867-9821 .

3.2. -- A CONTRATADA deverá atender às disposições do item anterior em caso de entrega via
correios ou transportadoras, essa que será devolvida se os objetos não estiverem de acordo com o
estabelecido em contrato.

3.3. -- A CONTRATADA deverá entregar os objetos em embalagem que não comprometa a sua
integridade, atendendo fielmente ao descritivo quer seja em gramatura, peso líquido, composição,
tamanho, quantidade, marca, modelo, fabricante e validade.

3.4. -- A entrega do objeto será de total responsabilidade da CONTliATADA, sem qualquer ónus para
a Prefeitura.

3.5. -- A CONTRATADA obriga-se a substituir e remover, às suas expensas, os itens em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou transporte inadequado.

4.-VALORES

4.1 . -- Os preços unitários e totais para a aquisição do objeto constante em Cláusula 1 . 1 são de: Item 02,
com preço unitário de R$ 10,46 (dez reais e quarenta e seis centavos), totalizando o valor de R$
1 .046,00 (um mil e quarenta e seis reais); Item 03, com preço unitário de R$ 8,63 (oito reais e sessenta
e três centavos), totalizando o valor de R$ 5 17,80 (quinhentos e dezessete reais e oitenta centavos);
Item 04, com preço unitário de R$ 17,18 (dezessete reais e dezoito centavos), totalizando o valor de
RS 171,80 (cento e setenta e um reais e oitenta centavos); Item 07, com preço unitário de R$ 73,18
(setenta e três reais e dezoito centavos), totalizando o valor de R$ 73,1 8 (setenta e três reais e dezoito
centavos); Item 10, com preço unitário de R$ 18,75 (dezoito reais e setenta e cinco centavos),
totalizando o valor de R$ 375,00 (trezentos e setenta e cinco reais); Item 14, com preço unitário de R$
155,88 (cento e cinquenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), totalizando o valor de R$ 623,52
(seiscentos e vinte e três reais e cinquenta e dois centavos); Item 18, com preço unitário de R$ 5,17
(cinco reais e dezessete centavos), totalizando o valor de R$ 25,85 (vinte e cinco reais e oitenta e cinco
centavos); Item 20, com preço unitário de R$ 0,33 (trinta e três ceira\:QS), totalizando o valor de R$
660,00 (seiscentos e sessenta reais); Item 24, com preço unitário kie R$'Ç2,60 (vinte e dois reais e
sessenta centavos), totalizando o valor de R$ 678,00 (seiscentos e atenta e\ito reais); Item 31, com
preço unitário de R$ 8,30 (oito reais e trinta centavos), totalizando o iiêlor de 8.$ 4 1 ,50 (quarenta e um
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reais e cinquenta centavos) e Item 32, com preço unitário de R$ 31,18 (cinta e um reais e dezoito
centavos), totalizando o valor de R$ 1 87,08 (cento e oitenta e sete reais e oito centavos), apresentados
como lance 6mal pela CONTRATADA, devidamente aprovados pela CONTRATANTE, os quais
períàzem o valor global de R$ 4.399,73 (quatro mil, trezentos e noventa e nove reais e setenta e
três centavos).

4.2. -- As despesas decorrentes do presente Contrato . correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

N' 02.14.01.10.301.0069.2508.3.3.90.30.00 Transferências e Convênios Estaduais Vinculados

4.2.1. -- A origem dos recursos financeiros destinados a esta aquisição é Estadual, repassado pelo
Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, conforme
Convênio n' 00662/2019 e Processo n' 00002411288/2019.

5. - CONDICOES DE PAGAMENTO

5. 1 . -- Na entrega do(s) item(ns) contratado(s), a CONTjiATADA emitirá Nota Fiscal Eletrânica (NF-
e), a qual será vistada pelo fiscal do Contrato e enviada à Secretaria de Saúde para conhecimento,
atesto e rubrica.

5.1.1. -- A CONTRATADA deverá enviar a nota fiscal eletrânica (NF-e) aos seguintes e-mails
contflsico(@jaguariuna.sp.uov.br (A/C: .Michele) e sêl4d9:(}dQtllQ(2üjaguariuna.SD.gov.br (A/C Dra
Liliam)l l l

5.2. -- Devem ser indicados na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e): a descrição do olÜeto fomecido, sua
quantidade, os números do pregão e do contrato, e os números da agência e da conta bancária em que
o pagamento deve ser realizado.

5.2.1. -- A origem dos recursos financeiros destinados a esta aquisição é Estadual, repassado pelo
Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, conforme
Convênio n' 00662/2019 e Processo n' 00002411288/2019.

5.2.2 A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da CONTRATADA

5.2.3 Não será aceita a indicação de conta poupança.

5.3. -- O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota
Fiscal Eletrânica.

5.4. -- Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária com
base no IPCA-E, bem como juros calculados na forma do artigo I'-F da Lei n' 9.494/1997, incidentes
pró-ra/a re/nporix sobre o atraso.

5.5. -- Junto às notas fiscais, a CONTRATADA apresentará os
o FGTS, o INSS (Certidão Federal) e a CNDT, documentos
efetuado.

:s deregularidade perante
nenhum pagamento será

Págína3 de8



P
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, n' 1.235 - Centro -- Jaguariúna -- SP -- CEP: 13.910-027
Fone:(19) 3867-9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780

www.licitacoes.j aguariu na.sp.gov.br

hre dêitura M0 unicíuio deJaeuariúna

6.-PENALIDADES

6. 1 . -- Por descumprimento de cláusulas editalícias ou pela inexecução total ou parcial do Contrato, a
CONTRATADA poderá, garantida a defesa prévia no respectivo processo, soíter as seguintes
penalidades, de acordo com a gravidade da falta, nos termos dos ans. 86 e 87 da Lei n' 8.666/1993 e
art. 7' da Lei n' l0.520/2002:

6. 1 .1 . -- Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais
tenha a CONTRATADA concorrido diretamente;

6.1.2. -- Multa, nas seguintes situações

6.1.2.1. -- Moratória de 1% (um por cento) do valor da inadimplência, por dia de atraso injustificado
na entrega do objeto, até o limite de lO(dez) dias, hipótese em que será considerada totalmente
inadimplida a obrigação, autorizando-se a aplicação da cláusula penal remuneratória prevista na
cláusula seguinte, em conjunto com esta, bem como a aquisição do objeto com terceiros às expensas
daCONTRATADA;

6.1.2.2. -- Remuneratória de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato, em caso de inexecução
total do fomecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será
efetivada a rescisão unilateral do contrato .

6.2. -- Impedimento de participação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos;

6.3. -- As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas administrativa ou
judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.

6.4. -- As penalidades previstas de advertência e de impedimento poderão ser aplicadas juntamente
com as multas previstas no subitem 6. 1 .2.

6.5. -- A penalidade prevista na cláusula 6. 1 .2.2. tem caráter de piso compensatório e não impede que
a CONTRATADA pleiteie indenização suplementar.

6.6. -- O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam,
não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de.caso fortuito ou de
força maior, devidamente justiHlcados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-se
no fato necessário, cujo efeito não era possível evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do
art. 393 do Código Civil.

7. - ]iESCISAO

7.1. -- A inexecução total ou parcial deste Contrato, além
anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão,
enumerados no art. 78, da Lei n' 8.666/1993.

7.2. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer art. 79, da Lei
Página 4 de 8
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n' 8.666/1993

7.3. -- Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos l a XI, do art. 78,
da Lei n' 8.666/1993, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a
30%(trinta por cento) do valor do contrato.

8.-DISPOSICOESGERAIS

8. 1 . -- A CONTjiATADA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que
conceme ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho
ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às normas do trabalho,
previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214, de 08-07-1978, do Ministério do Trabalho), sendo
que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou
rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

8.2. -- A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos., que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução do objeto
contratado, isentando a CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em
decorrência dos mesmos.

8.3. -- A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.4. -- Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/93, que regulamenta as licitações e
contratações promovidas pela Administração Pública.

9.-DAANTICORRUPCAO

9.1. -- Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a
dar a quem quer que sda, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos gestores e
fiscais, sob as penas da Lei Federal n' 12.846/2013, regulamentada no Município de Jaguariúna pelo
Decreto Bo 3.655/2017.

IO.-TOLEjiANCIA

10.1. -- Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus
anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prqudicar esses mesmos
itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

ll.-VALORDOCONTRATO

1 1.1 . -- Dá-se ao presente Contrato o valor de
reais e setenta e três centavos), para todos os

:entos e noventa e nove
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12.-VIGENCIA

12.1. -- Este contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, contados de sua assinatura, podendo ser
prorrogado nos termos da Lei n' 8.666/1993.

12.1.1 -- Eventuais pedidos de prorrogação dos prazos de entrega devem ser efetuados com
antecedência de pelo menos cinco dias úteis do prazo final originalmente previsto e instruídos com
provas da situação ensejadora, nos termos do artigo 57, $1', da Lei n' 8.666/1993.

13. TERMO DE CIENCIA E NOTIFICACAO

13.1. -- Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA assinarão ,Termo de Ciência e
Notificação, relativo, se for o caso, à transmissão deste Processo perante o Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo.

14.-FORO

14.1. -- Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde
serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato, renunciando expressamente
a qualquer outro, por mais privilegiado que sqa.

E, por assim estaremjustas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente
Contrato, em 02(duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas
abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna,07 dejulho de 2022

.#y

GUSTA#0NiEOLiNO
GusÜÍo Nicoliho
RG n' 47.365.724-7

CPF/MF n' 1137.296.768-22

/

/

/7
/

r
\

Testemunhas
Luciano S. C. de Araújo
Assistente de Gestão Pública
Prefeiura do Município de laOuariúna
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TEliMO DE CIÊNCIA E NOTIFICACÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N' 273/2022
PREGÃOELETRONICON'073/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
CONTRATADA:GUSTAVONICOLINO
CONTRATO N': 087/2022

OBJETO: Aquisição de Materiais Odontológicos - Itens 02, 03, 04, 07, 10, 14, 18, 20, 24, 31 e 32

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiHlcados

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite
processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrânico, em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em confomiidade com o
artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrânico
do "Cadastro Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos temos previstos no Artigo 2' das Instruções
n'01/2020, confomle "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos ates do processo até seujulgamento Hmal e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fonnas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna,07 dejulho de 2022

AUTO]UDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bemardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF n' 120.339.598-13

Assinatura
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RESPONSÁVEIS OUE ASSINARAM O AJUSTE

PelaCONTRATANTE:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF n' 120.339.598-13

Pela CONTjiATA])A:
Nome: Gustavo Nicolino
Cargo: Empresário
CPF/MF n' 337.296.768-22

/

Nome: Mana do Campo de Oliveira Pensão
Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 1 84.265.868-99

Assinatura


